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INDICAÇÃO Nº 001/2026 
 

De: DERLY MENDES DE PINA 

       Vereador 

  

Para: HUMBERTO RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

          Prefeito de Ibipitanga - Bahia 

Indicação nº 001/2026, de autoria do vereador DERLY MENDES DE PINA que Solicita do 

Poder Executivo Municipal implantação de quebra-molas/redutores de velocidade na 

Rua Boquira. 

 O vereador que esta subscreve, usando de suas atribuições que a Lei lhe confere, 

nos termos do Art. 87º do Regimento Interno e Art. 14 da Lei Orgânica Municipal,                                                            

Indica-se ao Poder Executivo Municipal/Secretário de Infraestrutura que seja 

realizada a colocação de quebra-molas ou outro redutor de velocidade adequado na 

Rua Boquira, especificamente no trecho que compreende o acesso do ponto 

comercial de Leandro Messias até a rua conhecida como Rua de Arlindão, também 

na Rua Boquira. 

JUSTIFICATIVA 

                 A presente solicitação se faz necessária em razão do intenso tráfego de veículos 

na referida via, bem como da alta velocidade empregada por alguns condutores, colocando 

em risco pedestres, moradores e comerciantes da localidade. 

                A implantação de redutores de velocidade contribuirá significativamente para a 

redução de acidentes, garantindo maior segurança e tranquilidade à população que reside e 

circula naquela área. 

                 Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo para o atendimento 

desta importante demanda. Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

que determine o setor competente estude com atenção esta nossa proposição e que na 

medida do possível procure atendê-la.                   

 Sala de Sessões, 03 de março de 2026. 

 

DERLY MENDES DE PINA 

Vereador
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